
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE A MERICO BRASILlENSE 

LEI NQ 500 

TIe 28 de Fevereiro de 1.984 

Dispõe sobre 8 criação de cargos e empregos 
no quadro de pessoal ds Prefeiturd fu~ici -
pal .. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ~RICO BRASILIENSE, Estado! 
de são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal, em ses
são Ordinária de 20 de ~evereiro do corrente ano, promulga a seguinte! 
Lei: 

Artigo lQ - Ficam criados no quadro do pessoal da Prefei 
tura Municipal, os seguintes cargos e empregos, para prestarem servi
ços no sétor de Esportes e Recreação. 

1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

01 Coordenador de Esportes e Recreação •••••••• Ref. 12 
03 Pro~essores de Educação Física •••••••••••••• Ref. 07 

11 - EMPREGOS DE PROVIMENTO C.L.T. 

03 Estagiários de Educação Física •••• ;~ •••••••• Ref. 02 
03 Monitores de Esportes •••••••••••. ~., ••••••• •• Ref. SM 
01 Datil6grafo •••••••••••••••••••••••••••••••• Ref. 02 

PARAGRAFO ttNICO - Os cargos e empregos ora criados, se
rão preenchidos por pessoal habilitado, mediante apresentação de com
provação exigida para tais cargos e empregos. 

Art~o 2Q - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei, correrão por conta de dotações pr6prias do orçamento vi
gente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publ~ -caça0. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicípiO de Am6rico ~rasiliense, aos 28 dias do,mês 
Fevereiro de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro)." 

G2/Lt!t;t:é~ 
~ctávio Dotoli 1 r 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Pre~eitura Munic na data supra. 

Jos~ lA '~-JaUdi 
Asses/o? de Gabinete 

Registrada às fls. 131 do livro competente n2 4 (quatro). 
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